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DELIBERAÇÃO CEE N° 111/2012 
 

Fixa Diretrizes Curriculares Complementares para a 

Formação de Docentes para a Educação Básica nos 

Cursos de Graduação de Pedagogia, Normal Superior 

e Licenciaturas, oferecidos pelos estabelecimentos de 

ensino superior vinculados ao sistema estadual 

 
O Conselho Estadual de Educação de São Paulo, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com o disposto no inciso XIX do artigo 2º, da Lei Estadual Nº 10.403/1971, com 
fundamento no inciso V, art. 10 e inciso II, art. 52 da Lei 9394/96, e considerando as alterações 
aprovadas nas Deliberações CEE nº 126/2014 e nº 132/2015 e, ainda, o que consta nas Indicações 
CEE nº 78/2008, nº 112/2012, nº 127/2014 e nº 132/15, 

DELIBERA: 

TÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DOCENTE 

Art. 1º - A formação de docentes para a educação básica far-se-á nos Cursos de 
Pedagogia, Normal Superior e de Licenciatura de acordo com o que dispõem as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para os Cursos de Licenciatura, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Formação de Professores da Educação Básica, em nível superior, e nos termos desta Deliberação. 
(NR) 

Art. 2º - Para os fins da formação de docentes, a educação básica será dividida em quatro 
etapas, a saber: 

I - educação infantil;  

II - anos iniciais do ensino fundamental  

 III - anos finais do ensino fundamental  

IV – ensino médio  

Art. 3º – A formação de professores poderá ser feita num mesmo curso para:  

I – educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, compreendendo do 1º ao 5º 
ano; (NR) 

II – anos finais do ensino fundamental, compreendendo do 6º ao 9º ano, e ensino médio. 

Parágrafo único – REVOGADO. 

CAPÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DOCENTE PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL (NR) 

Art. 4º - A carga total dos cursos de formação de que trata este capítulo terá, conforme a 
legislação em vigor, no mínimo 3.200 (três mil e duzentas) para o Curso de Pedagogia e 2.800 
(duas mil e oitocentas) horas para o Curso Normal Superior, assim distribuídas: 

I – 800 (oitocentas) horas para formação científico-cultural;  

II - 1.600 (mil e seiscentas) horas para formação didático-pedagógica específica para a 
educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; (NR) 

III - 400 (quatrocentas) horas para estágio supervisionado; 

IV – 400 (quatrocentas) horas do Curso de Pedagogia para a formação de docentes para 
as demais funções previstas na Resolução CNE/CP n. 01/2006. 

Art. 5º - A formação científico-cultural tem por objetivo ampliar e aprofundar conhecimentos 
relativos a áreas relacionadas ao trabalho pedagógico na educação infantil e nos anos iniciais do 
ensino fundamental e incluirá no currículo: (NR) 
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I – estudos da Língua Portuguesa falada e escrita, da leitura, produção e utilização de 
diferentes gêneros de textos, indispensáveis para o trabalho em sala de aula e para o registro e 
comunicação de sua experiência docente; 

II – estudos de Matemática necessários tanto para as atividades de ensino como para o uso 
e produção de indicadores e estatísticas educacionais; 

III- estudos de História sobre a constituição das grandes divisões sócio-políticas tanto do 
Brasil como do mundo globalizado; 

IV – estudos de Geografia, indispensáveis para o trabalho em sala de aula, que propiciem a 
compreensão da presença e do papel da natureza e sua relação com a ação dos indivíduos e 
grupos sociais na construção do espaço geográfico; 

V – estudos de Ciências Naturais incluindo a compreensão da evolução da vida, do corpo 
humano e seu crescimento, da saúde e da doença; 

VI - utilização das Tecnologias da Comunicação e Informação (TICs) como recurso 
pedagógico e para o desenvolvimento pessoal e profissional; (NR) 

VII – ampliação e enriquecimento geral incluindo experiências curriculares diversificadas 
que propiciem acesso, conhecimento e familiaridade com linguagens culturais, artísticas, corporais 
e científicas, indispensáveis para o trabalho em sala de aula. (NR) 

Art. 6º - A formação didático-pedagógica compreende um corpo de conhecimentos 
educacionais, pedagógicos e didáticos com o objetivo de garantir aos futuros professores de pré- 
escola e dos anos iniciais do ensino fundamental competências especificamente voltadas para a 
prática da docência e da gestão do ensino:  

I - compreensão da História da Educação e da evolução sócio-filosófica das ideias 
pedagógicas; (NR) 

II - conhecimentos de Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem para compreensão 
das características do desenvolvimento cognitivo, social, afetivo e físico de crianças e pré-
adolescentes; (NR) 

III - conhecimento do sistema educacional brasileiro e sua evolução histórica, para 
fundamentar uma análise crítica da educação escolar no país, bem como para entender o contexto 
no qual vai exercer sua prática docente; (NR) 

IV – conhecimento e análise das diretrizes curriculares e currículos, nacionais, estaduais e 
municipais, para a educação infantil e o ensino fundamental; (NR) 

V – domínio dos fundamentos da Didática e das Metodologias de Ensino próprias dos 
conteúdos a serem ensinados, considerando o desenvolvimento dos alunos; (NR) 

VI – domínio das especificidades da gestão pedagógica na educação infantil e nos anos 
iniciais do ensino fundamental, com especial ênfase à construção do projeto pedagógico da escola, 
à elaboração dos planos de trabalho anual e os de ensino; (NR) 

VII - domínio da gestão do ensino e da aprendizagem, e do manejo de sala de aula, de 
modo a motivar os alunos e dinamizar o trabalho de sala de aula; (NR) 

VIII -  conhecimento, elaboração e aplicação de procedimentos de avaliação que subsidiem 
processos progressivos de aprendizagem e de recuperação contínua; (NR) 

IX – conhecimento, interpretação e utilização na prática docente de indicadores e 
informações contidas nas avaliações do desempenho escolar realizadas pelo Ministério da 
Educação e pela Secretaria Estadual de Educação. (NR) 

Art. 7º - O estágio supervisionado obrigatório, previsto no inciso III do art. 4º , deverá incluir 
no mínimo: 

I – 200 (duzentas) horas de estágio na escola, compreendendo o acompanhamento do 
efetivo exercício da docência na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental e 
vivenciando experiências de ensino, na presença e sob supervisão do professor responsável pela 
classe na qual o estágio está sendo cumprido e sob orientação do professor da Instituição de 
Ensino Superior; (NR) 

II – 200 (duzentas) horas dedicadas às atividades de gestão do ensino, na educação infantil 
e nos anos iniciais do ensino fundamental, nelas incluídas, entre outras, as relativas ao trabalho 
pedagógico coletivo, conselhos da escola, reuniões de pais e mestres, reforço e recuperação 
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escolar, sob orientação do professor da Instituição de Ensino Superior e supervisão do profissional 
da educação responsável pelo estágio na escola, e, atividades teóricopráticas e de aprofundamento 
em áreas específicas, de acordo com o projeto político-pedagógico do curso de formação docente. 
(NR) 

III – REVOGADO. 

CAPÍTULO II 

DA FORMAÇÃO DE DOCENTES PARA OS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
ENSINO MÉDIO 

Art. 8º - Os cursos para a formação de professores dos anos finais do ensino fundamental 
e do ensino médio deverão dedicar, no mínimo, 30% da carga horária total à formação didático-
pedagógica, além do estágio supervisionado e das atividades científico-culturais que contemplarão 
um sólido domínio dos conteúdos das disciplinas, objetos de ensino do futuro docente. (NR) 

Parágrafo único - O Curso cuja carga horária ultrapasse 3200 horas deverá destinar, no 
mínimo, 960 horas à formação didático- pedagógica, independentemente das horas dedicadas ao 
estágio supervisionado e às atividades científicas culturais. (ACRÉSCIMO) 

Art. 9º- A formação científico-cultural incluirá na estrutura curricular, além dos conteúdos 
das disciplinas que serão objeto de ensino do futuro docente, aqueles voltados para: (NR) 

I – práticas de leitura e de escrita em língua portuguesa, envolvendo a produção, a análise 
e a utilização de diferentes gêneros de textos, relatórios, resenhas, material didático e 
apresentação oral, entre outros; (NR) 

II - utilização das Tecnologias da Comunicação e Informação (TICs) como recurso 
pedagógico e para o desenvolvimento pessoal e profissional;  

Art.10 – A formação didático-pedagógica compreende um corpo de conhecimentos 
educacionais, pedagógicos e didáticos com o objetivo de garantir aos futuros professores dos anos 
finais do ensino fundamental e ensino médio, as competências especificamente voltadas para a 
prática da docência e da gestão do ensino:  

I - conhecimentos de História, Sociologia e Filosofia da Educação que fundamentam as 
ideias e as práticas pedagógicas; (NR) 

II - conhecimentos de Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem, que 
fundamentam as práticas pedagógicas nessa etapa escolar; (NR) 

III - conhecimentos sobre o sistema educacional brasileiro e sua história, para fundamentar 
uma análise crítica e comparativa da educação; (NR) 

IV – conhecimento e análise das diretrizes curriculares e currículos nacionais, estaduais e 
municipais em seus fundamentos e dimensões práticas que orientam e norteiam as atividades 
docentes; (NR) 

V – domínio dos fundamentos da Didática e das Metodologias de Ensino próprias dos 
conteúdos a serem ensinados, considerando o desenvolvimento dos alunos e a etapa escolar em 
que se encontram; (NR) 

VI – domínio das especificidades da gestão pedagógica nos anos finais do Ensino 
Fundamental e no Ensino Médio, com especial ênfase à construção do projeto político-pedagógico 
da escola, à elaboração dos planos de trabalho anual e os de ensino, e da abordagem 
interdisciplinar; (NR) 

VII – domínio da gestão do ensino e da aprendizagem, e do manejo de sala de aula, de 
modo a motivar os alunos e dinamizar o trabalho de sala de aula; (NR) 

VIII - conhecimentos sobre elaboração e aplicação de procedimentos de avaliação que 
subsidiem propostas de aprendizagem progressiva dos alunos e de recuperação contínua; (NR) 

IX – conhecimento, interpretação e utilização na prática docente de indicadores e 
informações contidas nas avaliações do desempenho escolar realizadas pelo Ministério da 
Educação e pela Secretaria Estadual de Educação. (NR) 

Art. 11 - O estágio supervisionado obrigatório deverá incluir, no mínimo:  

I – 200 (duzentas) horas de estágio na escola, compreendendo o acompanhamento do 
efetivo exercício da docência nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio e 
vivenciando experiências de ensino, na presença e sob supervisão do professor responsável pela 
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classe na qual o estágio está sendo cumprido e sob orientação do professor da Instituição de 
Ensino Superior; (NR) 

II – 200 (duzentas) horas dedicadas às atividades de gestão do ensino, nos anos finais do 
ensino fundamental e no ensino médio, nelas incluídas, entre outras, as relativas ao trabalho 
pedagógico coletivo, conselhos da escola, reunião de pais e mestres, reforço e recuperação 
escolar, sob orientação do professor da Instituição de Ensino Superior e supervisão do profissional 
da educação responsável pelo estágio na escola, e, atividades teóricopráticas e de aprofundamento 
em áreas específicas, de acordo com o projeto político-pedagógico do curso de formação docente; 
(NR) 

III – REVOGADO. 

Parágrafo único – Os cursos de Educação Física e Artes deverão incluir estágios em 
educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, nos termos deste artigo. (ACRÉSCIMO) 

 
TITULO II 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 12 – As alterações curriculares definidas nesta Deliberação aplicam-se às turmas 
ingressantes a partir do 1º semestre de 2015 e no que couber às demais turmas, resguardando-se 
o direito dos alunos. (NR) 

Parágrafo único - As alterações decorrentes da presente norma serão motivo de análise 
nos processos de reconhecimento e renovação do reconhecimento dos cursos correspondentes.  

Art. 13 - Esta Deliberação entra em vigor na data da publicação de sua homologação pela 
Secretaria de Estado da Educação, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Deliberação CEE nº 78/08. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012 

 

a) Eunice Ribeiro Duhram 
Relatora 
 

a) Guiomar Namo de Mello 
Relatora 
 

a) Rose Neubauer 
Relatora 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a presente Deliberação. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 01 de fevereiro de 2012. 
 
 
HUBERT ALQUERES 
          Presidente  
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